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O POEMA REGIUS OU DOCUMENTO HALLIWELL.





"Este manuscrito, que é, sem dúvida, o documento mais antigo da
Maçonaria Operativa, estava escondido na Régia Biblioteca do Museu
Britânico de Dnodes, por haver sido erroneamente classificado, por 
David Casley, sob o título de "Poema de Deveres Morais".



O documento foi encontrado, provavelmente em 1839, pelo antiquário
James Orcharl Hal1iwell, que leu na Sociedade dos Antiquários um
ensaio sobre o seu conteúdo, reproduzindo-o na sua obra "The Early
History of Freemasonry in England". Esta publicação teve duas edições,
em 1840 e em 1844. Convém dizer que Halliwell não era Maçom.



O Ir\ Delmar D. Darrah (Hist. and Evol. af Freem.) ofereceu a seu
respeito interessantes informações:



"... (o manuscrito) estava outrora em poder de um colecionador de
antiguidades do século XVI, e pouco tempo depois foi colocado na velha 
Biblioteca Real, onde foi classificado como um Poema de Deveres
Morais. Um homem de nome Halliwell, que estava preparando um trabalho
sobre a Introdução da Maçonaria na Inglaterra, descobriu este velho
manuscrito, publicando o seu conteúdo, pelo que, desde esse tempo, foi 
ele conhecido como o manuscrito Halliwell.



"Por sugestão de Robert F. Gould, o célebre historiador inglês, o
manuscrito foi também chamado o Manuscrito Régio, pela razão de ser
este título mais em harmonia com a sua dignidade e importância. 



Porém, o fato de ele ser encontrado na Régia Biblioteca não deve ter
sido estranho à aplicação dessa denominação.



O Regius MS é uma recopilação dos regulamentos dos talhadores de pedra
(freemasons), sob forma de poema, para que os operários a quem se
destinava, em geral, pouco letrados, pudessem

decorá-lo, gravando-o assim com maior facilidade em sua memória.



Segundo o Dr. Begemann, que o estudou minuciosamente, o Regius parece 
ter sido copiado, entre 1390 e 1415, de um manuscrito original de data
um pouco mais antiga. Esta data de 1390 é de quinze anos posterior
àquela em que se empregou, pela primeira vez, o nome de Freemason na
história da Companhia dos Maçons de Londres, ou seja, 1375. 



Pensa, entretanto, o autor do descobrimento que o documento "deve ter
sido escrito o mais tardar durante a segunda metade do século XIV,
isto é, de 1356a 1400". Já na opinião do Ir\ Klossque estudou e 
examinou detidamente os Estatutos do Parlamento Inglês - é que o
manuscrito deve datar dos anos 1425 a 1427, de vez que não podia ter
sido redigido antes da lei de 1427, nem tampouco depois daquela, de:
1444 - 1445. 



O poema é composto de 294 versos duplos e o seu autor, provavelmente
um eclesiástico, parece ter tido conhecimento de vários documentos
relativos à história da Sociedade. Na verdade, os eclesiásticos 
letrados desempenhavam geralmente as funções de secretário nas Lojas
dos "freemasons" operativos e não parece estranho que ele tenha sido
encarregado de redigir ou compilar um manual com a "lenda do oficio" e 
as regras de fraternidade, igual aos que já eram usados por aquela
época nas assembléias dos Maçons.



O manuscrito compõe-se, pois, de uma história lendária da Arquitetura
(Maçonaria), de vários artigos, de uma Ordenação concernente às 
futuras assembléias, do "Ars Quatuor Coronatorum", de uma série de
lendas sobre a Torre de Babel, Nabucodonozor, Euclides e seu
ensinamento, e, finalmente, de regras para o comportamento na igreja e
para o cerimonial.



Diz Joseph Fort Newton (Los Arquitetos - Historia y Estudo de la
Masonería) a respeito do documento:

"Este antigo manuscrito, mais poético pelo seu espírito que pela sua
forma, começa referindo-se ao grande número de trabalhadores sem
emprego que havia nos tempos primitivos e a necessidade de
encontrar-lhes trabalho. Supõe-se no poema que se faz consulta a
Euclides, o qual recomenda "que se, sirvam do honrado ofício da boa 
maçonaria ou da arquitetura".



Logo em seguida é fixada a origem da fraternidade "no país egípcio".
Depois disto, o livro nos transporta para, a Inglaterra "durante a
celebração do aniversário do bom Rei Adelstonne", de quem se diz ter 
convocado uma assembléia de Maçons, na qual são estabelecidos os
quinze artigos do estatuto da Profissão, que lembram os Dez
Mandamentos, terminando com a lenda dos Quatros Mártires Coroados,
para estimular a fidelidade. 



"Em seguida, - volta o autor a referir-se ao tema das origens,
remontando nada menos que aos tempos de Noé e do Dilúvio e mencionando
a Torre de Babel e a grande sabedoria de Euclides, a quem chama de 
primeiro dos "sete sábios". Continuando, diz que as sete ciências são
a Gramática, a Lógica, a Retórica, a Música, a Astronomia, a
Aritmética e a Geometria, explicando em que cada uma consiste. Promete 
boa recompensa àqueles que se servem adequadamente das sete ciências,
terminando o manuscrito com as palavras: "Amém, Amém, assim seja. Isto
dizemos todos por caridade".



"Segue depois um apêndice, evidentemente acrescentado por um 
sacerdote, em que, entre piedosas exortações, ensina regras: de
cortesia aos jovens para que se comportem bem em sociedade. Estas
regras são um extrato das "Instruções para Párocos" de Mork, manual
então muito em voga. O poema, se assim merece ser chamado, está cheio
de espírito de liberdade, de alegria e de benevolência social...".



MANUSCRITO REGIO



1 - O Mestre Maçom, há que ser firme, constante, integro, fiel e 
tratar com perfeita justiça a seus obreiros e subordinados.



2 - O Mestre Maçom há que assistir com pontualidade as Assembléias e
reuniões em geral.



3 - O Mestre não tomará aprendizes por menos de sete anos. 



4 - O Mestre não tomará os aprendizes que sejam escravos ou estejam em
servidão, e tão somente os de livre condição e bem nascidos.



5 - O Mestre não tomará por aprendizes aos defeituosos físicos, e tão 
somente os que sejam fisicamente aptos.



6 - O Mestre não receberá paga dos aprendizes.



7 - O Mestre não empregará os ladrões nem os sem moral.



8 - O Mestre deve manter uma norma de eficiência, não permitindo o 
emprego de obreiros incapazes.



9 - O Mestre não empreenderá trabalho algum, que não seja capaz de
completar.



10 - Nenhum Mestre, suplantará a outro, na obra empreendida.



11 - O Mestre não obrigará aos maçons a trabalhos de noite, há não ser
para ampliar seus conhecimentos.



12 - Nenhum maçom, murmurará de seus companheiros de trabalho.



13 - O Mestre, instruirá os seus aprendizes, em tudo que forem capazes 
de aprender.



14 - O Mestre não tomará aprendizes se não têm bastante trabalho para
dar-lhes.



15 - O Mestre não ocultará, nem transigirá com as faltas de seus
companheiros.



Fonte: Fundamentos Juridicos da Maçonaria Especulativa.
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